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INDICAÇÃO N° 308/2025

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras,

A Vereadora signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições

regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos do Regimento
Interno (RI), solicitam que seja submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do Colendo
Plenário e posterior envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Balsas - ALAN DOUGLAS
DE OLIVEIRA,

INDICANDO-LHE: A IMPLANTAÇÃO DE UM CENTRO DIA DA PESSOA IDOSA

NO MUNICÍPIO, DESTINADO AO ATENDIMENTO INTEGRAL, GRATUITO E

DIURNO DE PESSOAS IDOSAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL.

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação tem como objetivo garantir mais dignidade, cuidado e qualidade de vida

à população idosa, considerando o crescimento dessa parcela da população e a necessidade de

ampliação das políticas públicas voltadas a esse público. A proposta consiste na criação de um

espaço público de acolhimento que funcione de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às

18h, oferecendo suporte às famílias que não possuem condições financeiras de custear

cuidadores ou que necessitam de apoio durante o período de trabalho, funcionando, na prática,

creche para idosos”, porém com abordagem técnica, humanizada e adequada às)

necessidades específicas da terceira idade.

A iniciativa encontra respaldo na Lei n° 10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa), que assegura

direitos fundamentais como dignidade, respeito e convivência familiar e comunitária, além de

estar alinhada às diretrizes do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), especialmente no

que se refere à proteção social especial de média complexidade. Nesse sentido, o Centro Dia da

Pessoa Idosa se configura como um equipamento essencial para prevenir situações de

como uma
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negligência, isolamento social e agravamento de condições de saúde, oferecendo um ambiente

seguro, acolhedor e estruturado.

O referido centro deverá contar com equipe multiprofissional e oferecer uma programação

contínua de atividades voltadas ao bem-estar físico, mental e social dos usuários, incluindo

oficinas de artesanato, atividades ocupacionais, programas de estímulo à memória e à cognição,

acompanhamento fisioterapêutico, atividades físicas orientadas, ações de convivência social,

além de suporte psicossocial e orientação às famílias. Também se faz necessária a oferta de

alimentação adequada ao longo do dia, bem como espaços apropriados para descanso e higiene

pessoal, garantindo conforto e dignidade aos atendidos.

O público-alvo será composto, prioritariamente, por pessoas idosas com algum grau de

dependência leve ou moderada, residentes no município de Balsas/MA, especialmente aquelas

inseridas em contextos de vulnerabilidade social. Com a implantação deste serviço, espera-se

reduzir o isolamento social, melhorar a saúde física e emocional dos idosos, diminuir a

sobrecarga das famílias e evitar institucionalizações precoces, fortalecendo, assim, a rede de

proteção social do município.

Dessa forma, a criação do Centro Dia da Pessoa Idosa representa um avanço significativo nas

políticas públicas locais, promovendo inclusão, cuidado humanizado e valorização da pessoa

idosa, motivo pelo qual solicitamos ao Poder Executivo a devida atenção e adoção das medidas

necessárias para sua implementação. 'A

Plenário Vereador pmrmjgos Gomes Holanda, em 06 de maio de 2026.
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